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Responsabilidade do hospital por conduta de médico contratado pelo paciente

Por Fernanda Moura Silva e Marcela Nagaoka

A prestação de serviços de saúde é atividade complexa, que envolve diversos sujeitos e relações de
diferentes naturezas. A atividade hospitalar, por exemplo, não se restringe à execução de serviços
médicos, sendo composta também pelo serviço de hospedagem, entendido de forma abrangente,
não apenas relativamente aos cuidados com o paciente durante a internação, mas a tudo que
tenha relação com a estrutura hospitalar, como, por exemplo, o bom funcionamento e conservação
dos equipamentos utilizados, a qualidade da alimentação oferecida, os serviços de enfermagem,
realização de exames e limpeza, dentre outros.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 30.04.2023
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